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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS PARA ESTERILIZAÇÃO 

CIRÚRGICA (OVARIOSSALPINGO-HISTERECTOMIA E ORQUIECTOMIA) DE CÃES E 

GATOS,  COM  MICROCHIPAGEM,  AVALIAÇÃO  CLÍNICA  PRÉ-OPERATÓRIA, 

FORNECIMENTO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS, PIJAMA CIRÚRGICO, REGISTRO 

NO  SISTEMA  SINPATINHAS  E  ATENDIMENTO  PÓS-OPERATÓRIO,  PARA 

ATENDIMENTO DE DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 

AMARO DA IMPERATRIZ/SC.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  configura-se  como  parte  integrante  da 

instrução do processo licitatório e tem como objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, 

bem  como  demonstrar  a  viabilidade  técnica  e  econômica  das  soluções  identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação 

nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e do Regulamento de Licitações e Contratos de 

Município de Santo Amaro da Imperatriz (Decreto 8.519/23).

1.2. Da Fundamentação da futura contratação:

1.2.1. Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril  de 2021: Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos.

1.2.2. Decreto Municipal nº 8.519/23 de 21 de dezembro de 2023: Regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 

Santo Amaro da Imperatriz;

1.2.3. Lei Nº 13.426 de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a política de Natalidade de 

Cães e Gatos e dá outras providências.

1.2.4. Resolução  CFMV  nº  1.321/2020,  que  estabelece  padrões  para  emissão  de 

documentos médicos-veterinários, incluindo prontuário clínico, atestados de saúde e termos 

de consentimento. A norma garante que os registros sejam legíveis, datados e identificados, 

assegurando padronização, transparência e segurança jurídica nos procedimentos clínicos e 

administrativos realizados por médicos-veterinários.

1.2.5. Resolução  CFMV  nº  1.596/2024:  Dispõe  sobre  as  diretrizes  gerais  de 
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responsabilidade técnica em programas, campanhas e mutirões de esterilização cirúrgica de 

caninos e  felinos  domésticos  com a finalidade de manejo  populacional,  estabelecendo 

parâmetros técnicos e responsabilidades aplicáveis à execução dos procedimentos.

1.2.6. Resolução CFMV nº 1.275/2019: Dispõe sobre as condições para o funcionamento 

de Estabelecimentos Médico-Veterinários, bem como as atribuições de Responsabilidade 

Técnica (RT) aplicáveis.

1.2.7. Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais): Art. 32, que tipifica o crime de 

abuso,  maus-tratos,  ferimento  ou  mutilação  de  animais  silvestres,  domésticos  ou 

domesticados, fundamentando a política pública de controle populacional como barreira 

protetiva contra o abandono.

1.2.8. Código  Estadual  de  Proteção  aos  Animais  de  Santa  Catarina  (Lei  Estadual  nº 

12.854/2003): Institui o código que estabelece normas de proteção, bem-estar e defesa dos 

animais no âmbito do Estado.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação decorre de necessidade administrativa local, pré-existente e 

contínua, relacionada ao controle populacional de cães e gatos, à prevenção do abandono, à 

redução de riscos à saúde pública, ao bem-estar animal, à segurança da população e à 

proteção do meio ambiente urbano.

2.2. A política de controle de natalidade de cães e gatos é reconhecida pela legislação 

federal, devendo ser executada por meio de esterilização permanente, com observância de 

critérios técnicos, sanitários, éticos e de priorização de animais pertencentes ou localizados 

em comunidades de baixa renda, bem como de situações de maior vulnerabilidade ou risco 

sanitário.

2.3. No âmbito municipal, a Secretaria Municipal de Saúde identifica demanda recorrente 

por  castração  e  microchipagem  de  cães  e  gatos,  a  partir  da  procura  espontânea  da 

população,  dos  cadastros  realizados  em  ações  anteriores,  da  atuação  de  protetores 

independentes,  da  presença  de  animais  em  situação  de  rua  ou  vulnerabilidade  e  da 

necessidade de aprimorar a política local de controle populacional animal.

2.4. Embora o Município ainda não disponha de censo animal atualizado ou relatório 

técnico consolidado específico, os elementos administrativos existentes indicam demanda 

pública local contínua, compatível com a execução de política de saúde pública, bem-estar 

animal, prevenção ao abandono, redução de riscos sanitários e controle ético da população 
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de cães e gatos.

2.5. A ausência de base censitária completa não inviabiliza a contratação. Ao contrário, 

reforça  a  necessidade  de  estruturar  melhor  os  mecanismos  municipais  de  controle, 

especialmente  por  meio  da  microchipagem,  do  registro  no  sistema  SinPatinhas,  dos 

relatórios individualizados de execução e da formação progressiva de banco de dados sobre 

os animais atendidos.

2.6. O Município realizou, no início do presente exercício, o Pregão nº 11/2026, destinado 

à manutenção rotineira das demandas municipais de esterilização. Essa contratação foi 

considerada no planejamento e na pesquisa de preços como contratação correlata, porém 

não absorve automaticamente a presente demanda, que possui metas físicas, fonte de 

custeio, cronograma e prestação de contas próprios, vinculados à Proposta nº 062638/2025 

do Ministério do Meio Ambiente/Programa SinPatinhas.

2.7. A nova contratação não tem por finalidade duplicar objeto ou gerar pagamento em 

sobreposição ao contrato vigente. O objetivo é executar, de forma controlada e fiscalizada, 

metas  específicas  do  programa  federal,  preservando  a  contratação  ordinária  para  as 

demandas municipais de rotina e exigindo controle de saldo, cronograma, relatórios de 

execução e registros individualizados para impedir duplicidade de pagamento.

2.8. A obtenção de recurso federal não cria a necessidade administrativa; apenas viabiliza 

financeiramente o atendimento ampliado de parcela da demanda municipal existente. Assim, 

a ampliação para 583 cães, 789 gatos e 1.372 microchipagens decorre da conjugação entre 

a demanda local identificada e as metas físicas aprovadas no plano de trabalho federal.

2.9. A microchipagem, associada à castração, possibilita identificação permanente dos 

animais, rastreabilidade, retorno ao tutor em caso de perda, responsabilização por abandono 

e maior eficiência das ações públicas de bem-estar animal.

2.10. A execução da política pública de forma planejada contribui para a redução gradual 

de animais errantes, diminuição de zoonoses e acidentes, melhor convivência comunitária e 

fortalecimento do conceito de saúde única, que integra saúde humana, saúde animal e meio 

ambiente.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão  participar  desta  licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas previstas nos 
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documentos deste processo licitatório e nos regramentos e normativas existentes no Brasil 

sobre a área de fornecimento;

3.2. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto licitado. 

3.3. Não será permitida a participação de consórcios, pois o objeto, embora técnico, é 

serviço comum de natureza veterinária padronizável, com mercado apto a executá-lo sem 

necessidade de associação empresarial. A formação de consórcio não se mostra necessária 

para ampliar competitividade ou viabilizar a execução, podendo, ao contrário, dificultar a 

fiscalização,  a  responsabilização técnica,  o  controle  dos relatórios  individualizados e  o 

atendimento pós-operatório.

3.4. A  vedação  ao  consórcio  guarda  proporcionalidade  com  o  objeto,  com  o  valor 

estimado e  com a  necessidade  de  responsabilidade  única  pela  triagem,  procedimento 

cirúrgico,  microchipagem,  medicamentos,  acompanhamento  pós-operatório,  registro  no 

SinPatinhas e correção de eventuais intercorrências.

3.5. A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e execução do contrato a ser formulado.

3.6. A contratada deverá comprovar e manter as condições de habilitação exigidas na 

licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador.

3.7. A contratada deverá prestar os serviços licitados e seus custos deverão englobar 

todos os custos diretos e indiretos, sejam eles de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, 

securitária ou administrativa, bem como aqueles decorrentes de eventuais encargos sociais 

e obrigações acessórias.

3.8. Nos termos da Lei Municipal nº 3.019/2023 será dada preferência de contratação 

para empresa ME/EPP LOCAL E REGIONAL, sequencialmente.

3.9. Considerando que o objeto envolve a realização de procedimentos cirúrgicos de 

castração de animais, com necessidade de avaliação prévia, execução técnica adequada e 

acompanhamento pós-operatório, mostra-se indispensável que a futura contratada assegure 

condições efetivas para atendimento dos animais antes, durante e após os procedimentos.

3.10. A Secretaria demandante identifica como necessidade essencial da contratação a 

garantia de atendimento pós-operatório, inclusive em casos de intercorrências decorrentes 

dos procedimentos realizados, de modo a preservar a saúde e o bem-estar dos animais 

atendidos pelo programa.

3.11. Contudo, a necessidade de acompanhamento pós-operatório não recomenda, por si 

só, a restrição da licitação apenas a empresas sediadas no Município, na região ou no 
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Estado de Santa Catarina, sob pena de possível limitação indevida à competitividade do 

certame.

3.12. Assim, como solução mais adequada e proporcional, entende-se que o edital não 

deverá restringir a participação em razão da sede ou domicílio da empresa licitante, mas 

poderá exigir da futura contratada a comprovação de estrutura operacional apta à execução 

integral do objeto, inclusive para atendimento pós-operatório e intercorrências, em distância 

e prazo compatíveis com a necessidade do serviço.

3.13. Dessa forma, a exigência deverá recair sobre a capacidade efetiva de execução e 

atendimento,  e não sobre a localização formal da sede da empresa, admitindo-se, por 

exemplo, estrutura própria, filial, unidade de atendimento, clínica conveniada, parceria formal 

ou outro meio juridicamente idôneo que assegure o atendimento adequado dos animais.

3.14. A execução dos serviços ocorrerá no município  de Santo Amaro da Imperatriz, 

devendo  a  contratada  possuir  e  utilizar  a  unidade  móvel  'Castrabus'  como  local  de 

atendimento ou possuir instalação física dentro do município.

3.15. A  contratada  assume  responsabilidade  integral  pelos  encargos  trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 

121 da Lei Federal 14.133/2021.

3.16. A execução do objeto  ocorrerá  de  forma programada e  parcelada ao longo da 

vigência contratual, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

obrigação de emissão de ordem de serviço por quantitativo mínimo mensal. Essa dinâmica 

deverá ser considerada pelas licitantes na formação da proposta, especialmente quanto à 

logística, equipe, insumos, atendimento pós-operatório e execução no território municipal.

3.17. Como requisitos de contratação, a empresa deverá apresentar:

3.17.1. Para fins de habilitação técnica, Atestado de capacidade técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução anterior de serviços 

similares com o objeto deste pregão.

3.17.2. A contratada deve contar com equipe qualificada, com experiência comprovada, além 

de conhecimento das normas de bem-estar animal e saúde pública;

3.17.3. A  contratada  deverá  disponibilizar  estrutura  operacional  apta  à  execução  no 

Município de Santo Amaro da Imperatriz, por meio de unidade móvel regularizada, estrutura 

própria,  filial,  clínica  conveniada,  parceria  formal  ou  outro  meio  juridicamente  idôneo, 

observado o prazo e as condições definidos no Termo de Referência. Tal exigência não 

constitui requisito de sede prévia para participação no certame, mas obrigação operacional 
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para início da execução.

3.17.4. A contratada deve estar regularizada junto aos órgãos competentes, atendendo às 

legislações sanitárias e ambientais em vigor;

3.17.5. A  contratada  deverá  apresentar  comprovação  de  registro  da  empresa  e  do 

responsável técnico perante o CRMV, para fins de habilitação técnica.

3.17.6. Protocolo anestésico seguro (Pré – Anestesia, Anestesia e Analgesia);

3.17.7. Uso e registro correto do material esterilizado;

3.17.8. Implantação  subcutânea,  conforme  entrega  e  prestação  de  orientações,  tanto 

verbais, quanto escritas ao tutor do animal;

3.17.9. A contratada deve possuir capacidade para atender o quantitativo indicado, com 

recursos humanos e  materiais  suficientes as  suas expensas,  para  realizar  os  serviços 

solicitados;

3.17.10. Realizar a leitura do microchip implantado;

3.17.11. A contratada deve permitir o acesso às suas instalações aos fiscais formalmente 

indicados pelo Município,  a fim de realizar o controle e a fiscalização da execução do 

contrato, disponibilizando a ficha do animal com todos os dados clínicos;

3.17.12. Os  serviços  contratados  contemplam  consulta  e  exames  clínicos  prévios 

necessários para a esterilização e o fornecimento de todos os demais equipamentos e 

insumos necessários, incluindo orientação pré, trans e pós cirúrgica.

3.18. Será obrigatória  a disponibilização,  por parte da empresa contratada,  de pijama 

cirúrgico (roupinha cirúrgica) específico para os animais submetidos aos procedimentos, em 

tamanhos adequados e em quantidade suficiente, com a finalidade de garantir a proteção da 

ferida operatória, a higiene do local e a redução de riscos de contaminação no período pós-

operatório. A utilização do pijama cirúrgico deverá ocorrer conforme orientação técnica da 

equipe responsável.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Nos termos do art.  18, § 1º,  inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, diante da 

necessidade identificada, foi  realizado um levantamento de mercado com o objetivo de 

prospectar  e  analisar  soluções  que  atendam  aos  critérios  de  vantajosidade  para  a 

Administração, considerando conveniência, economicidade e eficiência.

4.2. Para a análise de vantajosidade,  foram priorizados os parâmetros utilizados em 

contratações similares realizadas por outros entes públicos. As soluções possíveis para a 
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demanda em questão são:

Solução 1 – Credenciamento de clínicas veterinárias

Vantagens Desvantagens

 Amplia  a  rede  de  prestadores, 
favorecendo  acesso descentralizado e 
cobertura territorial;

 Permite  maior  capilaridade  de 
atendimento;

 Flexibilidade na oferta de serviços.

 Baixa  padronização  técnica entre  os 
prestadores;

 Maior custo de fiscalização e controle; 
 Fragmentação da gestão contratual;
 Dificuldade  de  controle  de  qualidade 

uniforme.

Solução 2 – Ata de Registro de Preços

Vantagens Desvantagens

 Possibilita contratação sob demanda 
 Maior organização em relação ao 

credenciamento 
 Fiscalização mais centralizada do que 

múltiplos contratos diretos 
 Flexibilidade  para  futuras  contratações 

dentro do registro

 Dependência de fornecedores 
registrados, podendo haver variação de 
execução 

 Padronização técnica ainda não 
totalmente garantida 

 Risco de múltiplos prestadores na 
execução 

 Complexidade intermediária de 

Solução 3 – Pregão eletrônico para empresa especializada

Vantagens Desvantagens

 Alta  padronização  técnica  dos 
procedimentos

 Contrato  único  ou  por  lote  facilita  a 
fiscalização

 Melhor  controle  de  qualidade  e 
indicadores

 Gestão administrativa simplificada
 Maior  previsibilidade  e  eficiência 

operacional

 Menor flexibilidade na diversificação de 
prestadores 

 Dependência de uma única empresa (ou 
poucas por lote) 

 Pode exigir maior rigor na elaboração do 
termo de referência para não restringir 
competitividade

Solução 4 – Contrataçao direta (Dispensa ou Inexigibilidade)

Vantagens Desvantagens

 Rapidez na contratação
 Redução do tempo do processo licitatório
 Solução mais simplificada e menos 

burocrática

 Menor competitividade
 Limitada o valor de contrataçao
 Não é solução estrutural para demandas 

contínuas ou de grande volume
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução indicada consiste  na  contratação,  por  meio  de  pregão eletrônico,  de 

empresa especializada para prestação integrada de serviços de castração cirúrgica de cães 

e gatos, microchipagem, avaliação clínica pré-operatória, fornecimento de medicamentos, 

insumos, pijama cirúrgico, orientações aos tutores, atendimento pós-operatório, registro dos 

animais no sistema SinPatinhas e emissão de relatórios individualizados de execução.

5.2. A escolha do pregão eletrônico justifica-se por se tratar de serviço comum, com 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no Termo de Referência, 

existência de mercado potencialmente competitivo e possibilidade de julgamento pelo menor 

preço global, preservada a qualidade técnica mínima exigida.

5.3. O credenciamento foi analisado, mas não se mostra a solução mais adequada para 

esta demanda específica, pois a pulverização de prestadores pode dificultar a padronização 

dos protocolos, o controle dos registros no SinPatinhas, a fiscalização dos relatórios e o 

atendimento uniforme de intercorrências pós-operatórias.

5.4. O Sistema de Registro de Preços também foi considerado, mas a presente demanda 

possui quantitativos previamente definidos, cronograma vinculado ao programa federal e 

necessidade de execução planejada para cumprimento de metas. A contratação direta, por 

sua vez, não se mostra cabível diante da inexistência de hipótese legal de dispensa ou 

inexigibilidade e da presença de mercado competitivo.

5.5. A contratação global mostra-se mais eficiente porque a castração, a microchipagem, 

o  fornecimento  de  medicamentos,  o  pijama  cirúrgico,  o  registro  dos  animais  e  o 

acompanhamento pós-operatório compõem fluxo único de atendimento. O fracionamento do 

objeto poderia fragmentar a responsabilidade técnica, dificultar a fiscalização, elevar custos 

administrativos e comprometer a rastreabilidade dos animais atendidos.

5.6. A  empresa  contratada  será  remunerada  exclusivamente  pelos  procedimentos 

efetivamente realizados, medidos e atestados pela fiscalização, mediante relatório eletrônico 

contendo,  no  mínimo,  identificação  do  tutor,  dados  do  animal,  avaliação  clínica, 

procedimento realizado, número do microchip, data/local, profissional responsável e registro 

no sistema SinPatinhas.

5.7. A execução deverá ocorrer de forma planejada, em ciclos mensais ou bimestrais, 

conforme cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo da possibilidade de 
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ajustes operacionais durante a vigência, desde que preservadas as metas, a fiscalização e a 

compatibilidade com o recurso federal.

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO
6.1. A estimativa de quantitativos foi definida a partir das metas físicas aprovadas no 

Plano  de  Trabalho  do  Ministério  do  Meio  Ambiente  (Proposta  nº  062638/2025),  em 

compatibilidade com a demanda municipal identificada pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. Considerando a inexistência de censo animal municipal recente, as metas federais 

foram utilizadas como parâmetro objetivo de dimensionamento da contratação, sem afastar a 

necessidade local que antecede o recurso federal. Os quantitativos correspondem à parcela 

da demanda municipal que será atendida com recurso vinculado e contrapartida municipal, 

não representando necessariamente a totalidade da demanda existente no território.

6.3. A execução dos quantitativos ficará condicionada ao cadastramento, triagem clínica, 

cronograma de atendimento, efetiva realização dos procedimentos, registro no SinPatinhas e 

atesto da fiscalização, sendo vedado o pagamento por procedimentos não executados ou 

não comprovados.

Item Especificação do item/serviço
Quantidade 

estimada

01
Castrações de Cães Incluindo medicação pós-operatório 

(Antibiótico + Antinflamatório para 5 dias) e roupinha 
cirúrgica

583

02

Castrações de Felinos Incluindo medicação pós-

operatório (Antibiótico + Antinflamatório para 5 dias) e 

roupinha cirúrgica

789

03 Microchipagem 1372

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Estima-se que o valor total da contratação seja de R$ 525.556,32 (quinhentos e vinte 

e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), conforme quadro 

orçamentário comparativo, pesquisa de preços e memória de cálculo anexados ao processo.

7.2. A pesquisa de preços foi estruturada a partir de quadro orçamentário comparativo, 

consultas a fornecedores, contratações públicas similares, fontes oficiais ou de internet e 

contratação vigente do próprio Município, com indicação das fontes utilizadas e análise 
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crítica dos valores empregados na formação do preço estimado.

7.3. O  preço  praticado  na  contratação  vigente  do  Município  foi  considerado  como 

parâmetro relevante de comparação, mas não deve ser adotado isoladamente como preço 

máximo, pois a presente contratação possui escopo e obrigações específicas, incluindo 

execução  vinculada  ao  programa  federal,  microchipagem,  registro  no  SinPatinhas, 

fornecimento de medicamentos, pijama cirúrgico, atendimento pós-operatório, estrutura de 

atendimento no Município, relatórios individualizados e cumprimento de cronograma próprio.

7.4. A diferença entre o preço atualmente praticado e os valores estimados no presente 

processo é justificada pelas peculiaridades do objeto e pelas obrigações adicionais previstas, 

especialmente diferenças de escopo, condições de mercado, fornecimento de insumos, 

medicamentos, pijama cirúrgico, microchipagem, atendimento pós-operatório, registro no 

SinPatinhas, estrutura operacional no Município, relatórios individualizados e metodologia de 

formação  do  preço.  Na  composição  do  valor  estimado,  os  preços  manifestamente 

discrepantes, excessivos ou incompatíveis com o objeto foram analisados criticamente, de 

modo a preservar a compatibilidade da estimativa com o mercado e com as condições de 

execução exigidas.

7.5. Preço praticado pelas empresas por castração, microchipagem:

Serviço Prestado ROTA VET
MK 
CLÍNICA 
VETERIN
ÁRIA

CMVI

Castrações de Felinos Incluindo 
medicação pós-operatório (Antibiótico + 
Antinflamatório para 5 dias) e roupinha 
cirúrgica

R$ 300,00 R$ 
320,00

R$ 420,00

Castrações de Cães Incluindo 
medicação pós-operatório (Antibiótico + 
Antinflamatório para 5 dias) e roupinha 
cirúrgica

R$ 350,00 R$ 
320,00

R$ 290,00

Microchipagem R$ 60,00 R$ 60,00 R$50,00

7.6. Preço médio praticado nos órgãos públicos:
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Serviço Prestado

Município de Santo Amaro da 
Imperatriz/SC

PRATICADO ATUAL - PROCESSO 
n°11/2026

Castração de animais (incluídos cães 
machos e fêmeas e felinos machos e 
fêmeas), no valor deve estar incluído o 
colar elisabetano e/ou malha cirúrgica e 
remédio para o pós-cirúrgico.

R$ 169,00

Microchipagem

R$ 27,72

Serviço Prestado

Município de Água Doce - SC

ID PNCP: 82939398000190-1-000042/2026

Castração de animais (incluídos cães 
machos e fêmeas e felinos machos e 
fêmeas), no valor deve estar incluído o 
colar elisabetano e/ou malha cirúrgica e 
remédio para o pós-cirúrgico.

R$ 245,00

Serviço Prestado

Município de São Lourenço do Oeste SC

ID PNCP: 83021873000108-1-000238/2025

Microchipagem

R$ 68,46

7.7. Preço médio praticado nos órgãos públicos:

Serviço Prestado

ORÇAMENTO INTERNET
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Castração de animais (incluídos cães 
machos e fêmeas e felinos machos e 
fêmeas), no valor deve estar incluído o 
colar elisabetano e/ou malha cirúrgica e 
remédio para o pós-cirúrgico.

R$ 450,00

Microchipagem

R$ 58,60

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. O critério  de julgamento  adotado será  o  de menor  preço global,  abrangendo a 

totalidade dos serviços previstos, sem prejuízo da medição e pagamento por procedimentos 

efetivamente realizados.

8.2. A  opção  pelo  não  parcelamento  decorre  da  natureza  integrada  do  objeto.  A 

castração, a microchipagem, a avaliação pré-operatória, o fornecimento de medicamentos, o 

pijama cirúrgico, o atendimento pós-operatório, o registro no SinPatinhas e os relatórios de 

execução formam fluxo único de atendimento, cuja fragmentação poderia comprometer a 

rastreabilidade, a responsabilidade técnica e a fiscalização.

8.3. O  parcelamento  por  itens  ou  por  prestadores  distintos  poderia  gerar 

incompatibilidade  de  protocolos,  dificuldade  de  identificação  da  responsabilidade  por 

intercorrências, aumento de custos administrativos, falhas de registro e prejuízo ao controle 

da execução das metas federais. Assim, a contratação global mostra-se mais adequada, 

eficiente e segura para a Administração.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Há contratação correlata vigente decorrente do Pregão nº 11/2026, destinada ao 

atendimento ordinário das demandas municipais de esterilização, com vigência informada 

até setembro de 2026. Essa contratação foi considerada no planejamento e na pesquisa de 

preços, especialmente para comparação de valores, delimitação da demanda e prevenção 

de sobreposição de execução.

9.2. A presente  contratação  não  se  confunde  com a  contratação  vigente,  pois  está 

vinculada a metas físicas, fonte de custeio, cronograma e prestação de contas próprios da 

Proposta  nº  062638/2025  do  Ministério  do  Meio  Ambiente/Programa  SinPatinhas.  A 

coexistência dos instrumentos é possível,  desde que haja controle de saldo, ordem de 
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serviço,  relatório  individualizado,  registro  no  SinPatinhas  e  fiscalização  para  impedir 

duplicidade de pagamento.

9.3. Não se identificam outras contratações indispensáveis à execução do objeto, pois a 

futura contratada deverá fornecer todos os insumos, medicamentos, equipamentos, equipe 

técnica, microchips, atendimento pós-operatório e registros necessários à entrega integral do 

serviço.

10. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

10.1. A presente demanda não consta no Plano de Contratações Anual (PCA), tendo em 

vista que o referido instrumento ainda se encontra em fase de estruturação e implementação 

no âmbito do Município de Santo Amaro da Imperatriz. Ressalta-se que a ausência do PCA 

não  impede  o  prosseguimento  da  demanda,  a  qual  está  devidamente  motivada  e 

fundamentada na necessidade administrativa apresentada neste documento, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Redução  gradual  e  controlada  da  população  de  cães  e  gatos,  especialmente 

daqueles em situação de abandono ou sob a guarda de famílias de baixa renda, contribuindo 

para o equilíbrio populacional no território municipal;

11.2. Melhoria das condições de saúde pública, por meio da diminuição de zoonoses, 

acidentes  e  outros  riscos  sanitários  associados  à  superpopulação  e  à  circulação 

descontrolada de animais;

11.3. Promoção  do  bem-estar  animal,  assegurando  a  realização  dos  procedimentos 

cirúrgicos com observância de critérios técnicos, sanitários e éticos adequados à medicina 

veterinária;

11.4. Atendimento em escala ampliada de parcela da demanda municipal já identificada, 

com  utilização  dos  recursos  federais  e  da  contrapartida  municipal  para  realização 

programada de procedimentos, sem descontinuidade dos serviços veterinários ordinários 

cobertos pela contratação regular do Município;

11.5. A ampliação das metas físicas para 1.372 animais decorre da compatibilização entre 

a  demanda  municipal  existente  e  a  oportunidade  de  financiamento  federal,  permitindo 



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14

atuação  preventiva,  planejada  e  de  maior  alcance  social,  especialmente  em áreas  de 

vulnerabilidade e em situações com maior risco de reprodução descontrolada;

11.6. Otimização da aplicação dos recursos públicos, por meio da execução parcelada do 

serviço, permitindo ajustes operacionais, correções de rumo e maior controle dos custos ao 

longo da vigência contratual;

11.7. Fortalecimento  das  ações  de  responsabilidade social  e  ambiental  do  Município, 

alinhadas às políticas públicas de saúde, meio ambiente e proteção animal.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Planejamento preliminar dos mutirões de castração, incluindo a definição indicativa 

de locais, público-alvo e critérios de priorização dos atendimentos, de modo a viabilizar o 

adequado alinhamento com a empresa contratada;

12.2. Articulação interna entre as unidades administrativas envolvidas, para assegurar 

apoio logístico, divulgação e organização das ações.

12.3. A Administração indicará formalmente o fiscal do contrato e respectivo suplente, 

preferencialmente  servidores  com  atuação  relacionada  à  área  demandante  ou  ao 

acompanhamento das ações de bem-estar animal, assegurando orientação prévia sobre os 

critérios de validação dos relatórios emitidos pela contratada, conforme previsto no Termo de 

Referência.

12.4. A Secretaria Municipal de Saúde definirá previamente os critérios administrativos de 

priorização,  seleção  e  agendamento  dos  beneficiários  do  programa,  observando 

impessoalidade, transparência, necessidade pública e compatibilidade com as metas físicas 

da Proposta nº 062638/2025.

13. DESCRIÇÃO  DOS  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS

13.1. Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base 

observar  as  informações  contidas  no  Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis, 

disponibilizado pela Consultoria  Geral  da  União  no  sítio 

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set- 2023.pdf , sendo que, a contratada deverá atender, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade, inseridos agora nos princípios da aplicação da lei 14.133/2021.

http://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
http://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
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13.2. A empresa contratada deverá  apresentar  e  executar  rigorosamente  o  Plano  de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em conformidade com as 

resoluções da ANVISA (RDC nº 222/2018) e do CONAMA (nº 358/2005).

13.3. Fica  sob  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  o  manejo  adequado, 

acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos biológicos (Grupo A - 

tecidos,  restos  cirúrgicos),  perfurocortantes  (Grupo  E  -  agulhas,  escalpes,  lâminas)  e 

resíduos químicos/medicamentos vencidos ou sobredoses (Grupo B), eximindo o Município 

de qualquer passivo ambiental decorrente da operação cirúrgica, seja na unidade móvel ou 

na instalação física.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO

14.1. Ante o exposto, considerando a demanda existente no município e a necessidade do 

controle de natalidade de cães e gatos diante da superpopulação, do quadro epidemiológico 

e das condições de saúde desses animais, conclui-se que a alternativa mais viável técnica e 

economicamente é a contratação de serviços médicos veterinários para a esterilização 

cirúrgica (ovariossalpingo-histerectomia e orquiectomia) de cães e gatos, com implantação 

de microchip de identificação.

14.2. A contratação ocorrerá por meio de processo licitatório, na modalidade de pregão 

eletrônico,  com critério  de julgamento  menor preço global,  conforme previsto  na Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14.3. A castração e microchipagem de animais faz parte das ações integradas ao conceito 

de saúde única, onde se preza pela saúde dos animais, das pessoas e do ambiente. O custo 

de uma castração é extremamente vantajoso, considerando o custo de manutenção de 

animais errantes em abrigos públicos e ONGs.

Santo Amaro da Imperatriz, 25 de Junho de 2026.

Josiane de Rodrigues Rosa
Assistente Administrativo
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Dgeisa Roberta Alves
Secretária Municipal de Saúde
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